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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA BRANCA
CNPJ No. 41.522.10310001-07* Fone/Fax: (0**89) 3584-jí94. , -.._--.
Praça Santa Teresinha, S/N - Gentro* e.mail: prefeituravb@tlotmâ
CEP: 64.773-000 Várzea Branca - Piauí

"TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA BRANCA - PI, E A
EMPRESA ESPLAM - Escritório de Planejamento e
Administração Municipal EIRELI - EPP, NA FORMA
ABAIXO".

CONTRATANTE: PREFEITURA DE VARZEA BRANCA, estabelecida na Praça Santa
Teresinha, s/n, Centro, Município de VÁRZEA BRANCA - Pl, inscrita no CNPJ (MF) sob o
n'. 41.522.1031000'l-07, pessoa jurídica.de direito público, com Sede na Cidadê VÁRZEA
BRANCA, e Foro na Cidade de VARZEA BRANCA, Estado do Piauí, neste ato
representado pêlo sêu por seu Prefeito Municipal o Sr. IDEVALDO RIBEIRO DA SILVA,
brasileiro, técnico em contabilidade, portador do CPF No. 274.085.233-91 e Carteira de
ldentidade (RG) N". 83í.899 SSP/PI. residente e domiciliado na cidade de VÁRZEA
BRANCA - PI.

CONTRATADO: ESPLAM - Escritório de Planejamento e Administração Municipal EIRELI

- EPP, CNPJ N" 07.076.835/0001-74, com endeÍeço à Avenida Jóquei Clube, 299 - sala
'l 103 - Bairro JOQUEI - CEP: 64.049-240, na cidade de TERESINA - Pl, neste ato
representada pela senhora FRANCISCA AMÉL|A GOMES DE SOUSA DUARTE, brasileira,
empresária, portadora do CPF no 221.1'10.933-00, residente e domiciliado na cidade de
Teresina - Pl, localizável no endereço comercial.

As partes acima nomeadas e qualificadas têm entre si, justo, acordado e contratado o
presente CoNTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS, no ramo da
Engenharia Civil que reciprocamente aceitam, outorgam e se obrigam mediante as

seguintes cláusulas e condições, vinculando este contrato ao Processo de Dispensa de
Licitação n'01412020, nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações, que norteia licitaçôes
e contratos no âmbito da administraÇão pública.
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CoNTRATO DE PREST. DE SERVTÇOS Nq. 132406/2020
REFERENTE: DtSPENSA DE L|C|TAçÂO No. O14I2O2O
PROC. ADM|N|ST. N" 00í.0001662t2020

CLÁSULA PRIMEIRA- DO OBJETO:

1.1 - O contratado por força do presente instrumento obriga-se a prestar à Contratante,
serviços técnicos, objetivando a Prestacão de Serviços de enoenharia na elaboracão de

oroieio executivo - Pavimentacão de vias públicas no municíoio de Várzea Branca - Pl, de
acordo com o Convênio SICONV N" 869006/2018 CODEVASF/PMVB' de acordo com a
proposta apresentada.

GLÁUSULA SEGUNDA. DOS DOCUMENTOS:

2.1 - É parte integrante do presente contrato o Processo Licitatório vinculado em todos os

seus termos ao Processo de Dispensa de Licitação No 014/2020, na forma do previsto no



Praça Santa Teresinha, S/N - Centro* e-mail: prefuituravb
GEP: 64.773-000 Várzea Branca - Piauí

@hotmail.

arl. 23, I, alÍnea a, e art. 24,I da ler no 8.666/93 alterado de acordo com o Art. 10, l, "a", do
Decreto no 9.41212020, de 1810612O2O, alterado pela MP no 96'1, de 6 de maio de 2O20.

CLÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR CONTRATADO:

5.1 - O prazo de execução dos serviços será de imediato, após assinatura do presente
contrato, reservado à PREFEITURA IVUNICIPAL DE VÁRZEA BRANCA _ PI o direito de
rejeitar os serviços executados uma vez que estes náo estiverem de acordo com as
referidas especificações, sem que caiba à CONTRATADA o direito a qualquer reclamação
ou indenização.

5.1.í - A vigência do futuro contrato será de 01 (UM) ano a paúir de sua emissão, tanto o
prazo de execução quanto o prazo de vigência contratual poderão ser aditivados e/ou
prorrogados caso seja necessário, desde que atenda as exigências legais contidas nos
Arts. 57, 58 e 65 da Lei 8.666/93.

Parágrafo Único - Os prazos de início de cada etapa de execução de conclusão e de
entrega poderão ser prorrogados, mantidas as demais cláusulas do contrato assegurada a

manutenção de seu equilíbrio econômico financeiro de conformidade com o disposto no §
1' do Art. 57 da Lei n'. 8.666/93 e suas alteraçóes posteriores, desde que justiÍicado por
escrito e devidamente aprovado pela PREFEITURA.

cLÁusuLA sExrA - DOS RECURSOS E DA DOTAçÃO ORçAUeUrÁruA:

6.1 Os recursos para execução e pagamento do valor contratado constante na cláusula 3 -
3.1, correrão à conta de Recursos do Gonvênio SICONV No 869006/20í I
COEVASF/PMVB consignados no orçamenlo vigente, conforme rubrica orçamentária
abaixo:

PROJ ATIV ELEM DESP FTE REC
,14.01 - SECRET MUNIC DE
OBRAS PÚBLICAS E
URBAN ISIVIO

17.51 1.0019.1037 -
PavimentaÇão e Recuperação

de Vias

4.4.90.51.00 -
Obras e

lnstalações
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3.1 O valor do presente contrato será de R$ 7.790,00 (Sete mil setecentos e noventa
reais), de acordo com a proposta apresentada pela contratada.

clÁusuLA QUARTA - DA FORMA E CONDTçOES DE pAGAMENTO:

4.1 O pagamento dos serviços executados será efetuado pôr meio de transferência
bancária através de gerenciador financeiro, de acordo com a liberação dos recursos pelo
órgão concedente, mediante apresentação de notas fiscais e documentos fiscais e
trabalhistas, após atestado e conferido pelo setor técnico responsável.

cLÁusuLA QUTNTA - DO PRAZO PARA REALTZAçÃO DOS SERVTÇOS E DA
UGÊNCIA CONTRATUAL:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA BRANCA
CNPJ No. 41.522.10310001 -07* Fone/Fax: (0**89) 3584-1 1 94.
Praça Santa Teresinha, S/N - Centro. e-mail: prefeituravb@hotmail.
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CLÁUSULA SÉTIMA. DOS TRIBUTOS:

'í7.í Todos os tributos que incidirem ou vierem a incidir sobre este contrato ou sobre os
serviços contrâtados correrão por conta exclusiva da CONTRATADA e deverão serem
pagos nas épocas devidas.
Parágrafo Único - No caso de criação de novos tributos ou alteração nas alíquotas de
tributos existentes, os preços sobre os quais incidirem esses tributos, serão revistos a partir
da época em que oconer a altçração da legislação tributária, aumentando-se ou reduzindo-
se aqueles preços da maneira apropriada.

CLAUSULA OITAVA. DA RESPONSABILIDADE PROFISSIONAL:

8.'l A CONTRATADA assume inteira responsabilidade profissional pela execução das
obras e serviços contratados, obrigando-se ainda a comunicar à PREFEITURA a

designação do dirigente técnico da mesma, cabendo a êsse a responsabilidade total dê
agir em nome da CONTRATADA acumulando, se for o caso as responsabilidades
administrativas decorrentes bem como comunicar previamente aos trabalhos objeto de
presente Contrato.
Parágrafo Único - A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a exêcuçáo do
contrato em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas todas as condições de
habilitação e qualificaçáo exigidas na licitaçáo.

CLÁUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE CTVIL:

9.1 A CONTRATADA assume inteira responsabilidade por danos e prejuízos causados a

PREFEITURA ou a terceiros na execução das obras e serviços ora contratados inclusive

acidentes mortes, perdas ou destruiçÔes parciais ou totais, a peSSoaS, materiais ou coisas

isentando a PREFEITURA de todas as reclamações que possam surgir em consequência

deste contrato, ainda que tais reclamações resultem de atos de propostos seus ou de

quaisquer pessoas físicas ou jurídicas empregadas na execução dos trabalhos.

CLÁUSULA DÉCIMA. DA FISCALIZAçÃO:

10.1 - O objeto do presente do presente contrato terá como responsável pela sua

fiscalização o senhor IVALDO RIBEIRO DA SILVA - Secretário Municipal de Obras e

Urbanismo, designado como fiscal de contrato, através do qual serão estabelecidos todos

os contatos com a ooNTRATADA durante a execução dos serviços, sendo o mesmo o

responsável pelo acompanhamento do mesmo, notificação da contratada quando

necessário, providenciar aditivos, fazer anotações quando necessário, prestar informações

à administração e outras atividades inerentes à função de acordo com a Lei, aplicando-se

ainda, ao piesente contrato,' toda e qualquer norma relativa a fiscalização de obras

públicas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS PENALIDADES:

11.1 A PREFEITURA imporá à CoNTRATADA a multa prevista na legislação pertinente,

por dia de atraso do inÍcio dos serviços ou na sua conclusão.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA BRANCA

Praça Santa Teresinha, S/N - Centro* e-mail: prefuituravb@\ctmail
Branca - Piauí ":

rà/m
CEP: 64.773-000 Várzea

§'lo - Ocorrendo rescisão do Contrato por culpa da CONTRATADA a ela será aplicada
multa no montante equivalente a 5% (cinco por cento) do valor deste contrato cabendo
ainda a cobrança por partê da PRFEITURA de uma indenização que devêrá ser calculada
de acordo com os preju ízos provocados pela inadimplência.
§ 2'- As multas serão deduzidas de cada fatura mensal que se seguir à data de sua
aplicação

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DO FORO:

EA BRANCA, PI,24

1

A
PREFEITO MUNICIPAL . CONTRATANTE

J*^N,1,
FRANCISCA AMELIA GOMES DE SOUSA DUARTE

PELA EMPRESA CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

í)

2l
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CNPJ No. 41.522.10310001 -07* Fone/Fax: (0*"89) 3584-1 í 94.

As partes elegem o foro da Comarca de Várzea Branca, Estado do Piauí, como único
competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, renunciando a
qualquer outro que tenham ou venham a ter por mais especial ou privilegiado que sejam.

E, por estarem dessa forma justos e contratados, assinam o presente contrato na presença
de 02 (duas) testemunhas a tudo presente do início ao fim.

Junho de 2020.



PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA BRANCA
CNPJ N". 41'.522.1O31OO01-07. Fone/Fax: (0*.89) 3584-1 194.
Praça Santa Teresinha, S/N - Centro.
CEP: 64.773-000 Vázea Branca - Piauí

e-mail : prefeituravb@hotma ir

REF, CONTRATO N" 13240612020

A EMPRESA:
ESPLAM - Escritório de Planejamento e Administração Municipal EIRELI - EPP
cNPJ No 07.076.835/0001 -74
END: Avenida Joquei Clube, 299 - sala 1103 * Baino JOQUEI
CEP.64.049-240 TERESINA -PI

ASSUNTO: PrestaÇão de ServiÇos de enqenharia na elaboracão de proieto executivo -

t

Pavimentacão de vias publicas no municíoio de Vázea Branca - Pl, de acordo com o

Convênio SICONV N' 869006/2018 CODEVASF/PMVB, de acordo com a proposta
apresentada.

Ref Processo dê Dispensa de Licitaçâo n" 01412020

Prezado Senhor,

Levamos ao conhecimento de Vossa Senhoria, que conforme adjudicaçáo da Comissão
Permanente de Licitação, foi Homologado o resultado da Dispensa de Preço em epigrafe, e
pela presente ORDEM DE EXECUÇAO DE SERVIÇOS - OES, vimos autorizar a esta

empresa o inicio da Prestacáo de Servicos de enqenharia na elaboracâo de proielQ

executivo - Pavimenta cão de vias oublicas no município de Vázea Branca - Pl, de acordo
com o Convênio SICONV N' 869006/2018 CODEVASF/PMVB. a partir desta data, de

acordo com o estabelecido no contrato de prestação de serviços que São parte integrantes
deste processo.

-.t ..1 /l, / , /./'/
l, t;7 r,ú, r,Jx [, 1 Lty'n/'*
ToEVALDO BíBEIRO DA SíLVÃ t

Prefeito Municipal

CIENTE EM 020

-{* A**
FEANCISCA AÍÚ LIA GOTE§ OÊ §OUSA DU

PELÀ EMPRESÀ CONTRÂTÂOA
ARÍE
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oRDEM DE SERVTÇOS - VÁRZEA BRANCA, Pl,24 de Junho de 2020



PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA BRANCA
CNPJ No. 41.522.10310001-07* Fone/Fax: (0**89) 3584-1194. '

Praça Santa Teresinha, S/N - Centro* e-mail: prefeituravb@hotm
CEP: 64.773-000 Várzea Branca - Piauí

a

PROCESSO DISPENSA DE LICITAÇÃO N" OI4I2O2O . PROC. ADMIN. N'
001.0001662/2020 . INTERESSADO: PTCfCitUTA dE VARZEA BRANCA . PI. TERMO DE

ADJUD ICACÃO E HOMOLOGACÁO. De acordo com o Processo da Dispensa de Licitação n'
OtqnOZO realizado pela Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de VARZEA

BRANCA - PI, no

Prestacão de Serv
meada através de Portaria, tendo como objeto a Contratação de empresa para

s de engenhar ia na elaboraqão de oroieto executivo - Pav imentacão de viastÇo

úblicas no munici io de Várzea Branca - PI de acordo com o Convênio SICONV N" 869006/2018

realizado pela CPL, homologando e adjudicando o

ete mil setecentos e noventa reais), em favor da

ento e Administração Municipal EIRELI - EPP'
à Avenida Jóquei Clube, 299 - sala 1103 - Baino

CODEVASF/PMVB, RATIFICO o processo

resultado, no valor global de R$ 7.790'00 (S

empresa ESPLAI\d - Escritório de Planejam
CNPJ N' 07.076.835/0001-74, com endereço

JOQUEI - cEP: 64.049 -240, na cidade de TERESINA - PI, conforme proposta apresentada

"oritunt" 
nos autos do procedimento de Dispensa de Licitação em referência, de acordo com a

justificativa da CpL/PMVB e parecer jurídico que são fundamentados no art. 23 inciso I, alínea "a",
'clc 

art.24. inciso I da Lei nó 8.666/93 alterado de acordo com o Art. 1", I, "a". do f)ecreto no

9.41212018, de 18/06/2018, alterado pela MP no 961, de 6 de maio de 2020 os quais são partes

integrantes dos presentes autos. Seja encaminhada à Secretaria Municipal competente para

"Àp-"nhu,n"nto 
d'a respectiva despeia " demais trâmites legais. VÁRZEA BRANCA - Pl.

2410612020. IDEVALDO RIBEIRO DA SILVA./Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO N" 142406t202O - DISPENSA DE LICITAÇÃO N" Oí412020_

õóNrnnrltre: PREFEITuRA MUNIcIPAL DE vARzEA BRANcA - Pl, cNPJ No

41.522.10gt0}o1-07 CoNTRATADO: ESPLAM - Escritório de Planejamento e Administração

üuniciprr EtRELt - EPP CNPJ No 07.076.835/0001-74 DArA DA ASSINATURA: 24to6t202o

ãauiÃentàcao ran"a. , Et de-191d9 com o convênio

si R GLoBAL: R$ 7 790'00 (sete mil selecentos e

il;t" à"Éi-Éáízô ÊiÉcuçEorvrcÊNclA: lmediato, com visência do contrato^d:) 12 (doze)

meses,podendoserprorrogadodeacordocomoArt.5T,ll,eart.65,daLeino8.666/93esuas

"rt"ribã". 
ÉúNolurÊmr.rró lecnl, Lei no 8.666 de 2'l .06.93 alterado de acordo com o Art lo' l'

ü: JJ o".r"to n" g.a1az}ft, ie 18/06/2018, atterado gg].a Mn no 961, de 6 de maio de 2020 e D.

r-ti. ú.tt+tzozo. FONTE oÊ necunsos: Convênio SlcoNV No 848859/20í7 celebrado entre a

CõOÉVnsflpr"feitura de Vázeã Branca - Pl. PELA CONTRATANTE: IDEVALDO RIBEIRO DA

SILVA . PREFEITO UTUruICIPãI- PELA CONTRATADA: FRANCISCA AMELIA GOMES DE

óõúsn ounnrE. PUBLIQUE-SE. vÁRzEA BRANcA, Pt,24 de Junho de 2020
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Â a.É'!rào P.rôa.enr. d. Lr(n.câo_co6pra5 F sFry'çot ún'ulàda a sêÜ'rtria

M nr'úr d. admih,stádo . RecurÉr Humànor sFMÁ .oóun'@ aor ''rere.eo4
;.;;,i;";'. *.," *'i.,*E do oro(d,h.nro kturorio (oncoRnlNo^ PUBÚCa Nr

ói:iôri íúor}r: RiLÂNçaMEriÍo, que 6ta'à ,dnrd. d'ã 30/06/10'0 âs lrhoon'n
i-iii"."' i t,. a. p'*.oa á aBrrirun^ oó5 DRoPoÍ^s oF DRaços (.ú pod'r d'
i"-,..t"r ai, *o." em co.r.le. (u,o obFro rehP* à (ontr.t.do de êmp,É
;;;;fu;;; ;; .i"" ..'.}ft trotoon i DEPtNotÀÍrr n..t r(& do &r'nÉúo
i i,ii,a.ai a,- corrtrsrotlnlÁ oó coNtn To..LbÉdô.ntÍ. ô MuniÍíplÔ d' Tà6in"
, ?i^,.'i."i,1, a"r s.tu'.ot de llumna(ào PJbha. (oNslDtcaNoo J nd65id'dc dc

;';;;;i;;;i.a*i;,; oà*nr r ar*ainaçro oo novo coron&Íu! . r*sào púDrrc' d'
;;J,;'.,;r;.,;{-!"* d, àDÊnJ,. de p'ôpoíài d. pr.çoí,.râ r'àlr'âdà o'r m'ro
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PROCTSSO 042.1157-2020 sDU Ctr{TRO l{OÂT!
objêro REioRM^ DÁ PR çA NOSS SINHoRÁ DO

ZOÀrÁ NoRTE oE TtRtslNA Pl necêbihênto dü cnwlopes dcu
oghmm'n lnove) horas do d à M/03/2020. toniê !ê Rê.úe:
dô PMI/ 15lo1lo {onvên'o ValoÍ do obiêto li.Gdo RS r41409,59 {
!m mal, qúrrc.ento. ê mÉ Íe.B e chq{st ê í@ cenlavc) L€l
,rloróxõ6'laMA - S..r.lrn. MúrÇàl d,e Adnnlíóçlo. iduorriun.n6,
rúlrldà na.ua r'@'no pn6, n'I)1, td'Íi.'o D.ohndo Crub, réío,3à,ío C..lÍo,
Te.4ina Pt, ccP 64.mo 07o. conside6.do . ne.êed.de de eviLr 4lonerãçõ6 pá6
D.Ê.ntr r d'3*ô'na!àô.lo ndo roÍón.vd(., .m vnud. d. ponan. nt l5Z202osÉMÂ,
;5 *t!ó.s pes.núns r.rão eub*lu'dàs por {rú.r d. vddoâí.rên('r. dt qur\ s!Ô
re.liDdar ám tàla virtual àhanâ ao oúbli.o, c...nlindo * a publl.rd.de e t6nsp.rên.i.
dôr àroi, !.ôdo qú. ó link pr., p.íic.Êeçtó d.{á têr 3oiciLdo .rcl$ivãm.nt p.r. o
êmôn con'§soob62 emâepót.pi.g@-b.. ot dcuh.mos ap@nr.d6 p.ka lEtaôlê5,
bêm como .r retp.aivàs rÉs relaÔoEdõ, sêrao drsponibiliràdôs tiâ i eml, nô ritiô
êlêrônrco httÉ:/lpúr.pi.8ôv.brld«m.ntor/1id..o.3, Ôpo.lunr!.ôd6* ô ent!àre
-tê.êrsadoí li.,tanl.s o ad.i.io de *u dr.ito .o ont.aditóio . ôfrpra deÍ.§ o
entanto, ..s hajõ uÔ no@ .enário, *ndo po§tocl a reunião pÍe{ncial, està serelària
adot..á lôdãÍ i5 r.(ômêndâçóêt dâ Polt.ri. .e 136/2020, qu. rràtà d* r.uíióêt
,Íes.nL'àú c.nrdda Jô rdr.l o td'ol
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4ntc € rnlomaçõs: StMÂ S.«etlnô Mu.,GrP.l dê Àdmi.iíÍàCo e RNet
lluÉnc lÉliràdiô. Ruà Flrúrm Prêe, nt 121. tdíicio D6lrndo Couro, Íé,6, B'rÍo
c.ntÍó, i.6,na-Pl, cÉp 6a o@o7o c6id.r.ôdo . n.cê5iid.dê d. êvnÍ âsloredçõ6
*i" ,i*n,i a a,*.'ru<ao oo .wo (orcnãsrus e, eú 6ude rlà Pon.ri' no 157/1020'
SEMrÀ .í r89i'es o..*í.'.rs kráo {b3utuíd.r pÔ' r.rras o. uddo'l.rêtrr', â! quàÚ

;Íào r..|tràdas em el, v'nJ.l ab.ía ão públi(o, 8àr.rrindG* ô publ'( dôd' 
'r.nipd'ê.oa d6 ã16. se.do cLe o hnk pàrã pan'c'áÇão de'á *r s[utado

ixcruirvrnentc pãÉ o êmâÍ: .omistcomprú,*maepór.pr 8d b. os tlo.omatG
ar6.nt.dor ÉlÉ icit nl6, h.n .on. á5 r.$.criv.t óLt Gl.ciÔ'.dôs, {'lo
dlt,nrh'rld' aírd*o
i.i"i iri.i..i*.uria«m-tos/'ota@t, opo^un'rõndÊ{ e .4 uá'3'Ínê"riàd6/
rsLn:ús o e'c-<i<,o ac *u O,(iro & (onv.ónóro . .mplá tLlÊt. tlo ..ra(o, ae hàj.

um nN c.náriô, *ndo po$iv.l à rcuniáo prEó.irl. .tt! s<r.{..ia ãdotãá lod.s 't
rê@m.nd.çõês d; Poturà no 136/2020, qu.lr.l. d- r.unlõ6 pre*mEi3 R.indá do
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